
ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: QUÍMICO 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro do Conselho competente. Lei nº 2.800, de 18 
de junho de 1956 cria os Conselhos Federal e Regionais de Química e dispõe sobre o 
exercício da profissão de Químico. Decreto nº 85.877 regulamenta a Lei nº 2.800/56.  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar ensaios, análises químicas e físico-químicas, selecionando metodologias, 
materiais, reagentes de análise e critérios de amostragem, homogeneizando, 
dimensionando e solubilizando amostras; produzir substâncias; desenvolver metodologias 
analíticas; interpretar dados químicos; monitorar impacto ambiental de substâncias; 
supervisionar procedimentos químicos; coordenar atividades químicas laboratoriais. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 


